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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e demais setores competentes, estude a instalação de mais uma Farmácia da Rede Pública Municipal, com prioridade para região de maior demanda e vulnerabilidade social, visando ampliar o acesso da população a medicamentos essenciais.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a ampliação da rede de farmácias públicas reduz filas, deslocamentos desnecessários e o tempo de espera para retirada de medicamentos, além de fortalecer a atenção básica à saúde. Muitos munícipes, especialmente idosos, pessoas com mobilidade reduzida e moradores de bairros mais afastados, enfrentam dificuldades para acessar a unidade atualmente existente.
A medida contribuirá para a continuidade dos tratamentos, melhoria da adesão medicamentosa e desafogamento das unidades de saúde.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e demais setores competentes, estude a instalação de mais uma Farmácia da Rede Pública Municipal, com prioridade para região de maior demanda e vulnerabilidade social, visando ampliar o acesso da população a medicamentos essenciais.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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